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ANEXO DA PORTARIA SEGES/ME Nº 14.399, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2021

	DO CARGO OU FUNÇÃO

	Nome do cargo:
	Departamento de Gestão e Modernização Portuária

	Nível do cargo:
	FCE 1.15

	Órgão ou entidade:
	Departamento de Gestão e Modernização Portuária da Secretaria Nacional dos Portos, do Ministério de Portos e Aeroportos

	DAS RESPONSABILIDADES

	Principais Responsabilidades

	· I - subsidiar a aprovação dos planos de desenvolvimento e zoneamento portuário; 
· II - propor e coordenar projetos voltados à modernização da gestão portuária e de seus processos de negócios; 
· III - manifestar-se tecnicamente sobre as proposições de políticas de pessoal e salarial das empresas supervisionadas pela Secretaria; 
· IV - monitorar e avaliar o cumprimento dos compromissos de metas e desempenho empresarial e metas de gestão, firmados entre o Ministério e suas entidades vinculadas, e em relação aos convênios de delegação firmados com entes federativos sobre o setor portuário; 
· V - avaliar e propor condições para os convênios de delegação e descentralização entre o Ministério e outros entes federativos ou empresas estatais, com vistas à disseminação de boas práticas de gestão portuária; 
· VI - coordenar o desenvolvimento, a manutenção e a integração de sistemas de informação e a administração de dados portuários necessários ao processo de planejamento e de tomada de decisão pública; 
· VII - subsidiar e acompanhar políticas voltadas à saúde e à segurança na atividade portuária, à emergência em saúde pública, à redução da entrada e da disseminação de vetores endêmicos e ao controle de pandemias nos portos brasileiros; 
· VIII - analisar os requerimentos de anuência prévia para delegação de portos a outros entes federativos; 
· IX - propor e coordenar acordos de cooperação técnica para permuta de informações, racionalização de atividades e harmonização das políticas setoriais com órgãos e entidades da administração pública federal, estadual, distrital e municipal; 
· X - planejar ações de capacitação técnica e dos gestores do setor portuário e promover a realização do desenvolvimento tecnológico; 
· XI - propor normas relativas à gestão fundiária dos terrenos e espaços aquaviários nos portos organizados; 
· XII - propor e coordenar, no âmbito da Secretaria, programas voltados à logística de transportes com impacto no setor portuário nacional, em consonância com os demais programas de governo; 
· XIII - conduzir os processos de revisão das poligonais das áreas dos portos organizados; 
· XIV - fomentar e acompanhar a implementação de projetos de certificação cadastral, a serem realizados ou contratados pelas autoridades portuárias, com o objetivo de identificar, demarcar, cadastrar e avaliar os imóveis de propriedade das autoridades portuárias, ou sob seu domínio ou posse; 
· XV - propor medidas que visem à utilização de imóveis nos portos organizados; 
· XVI - apoiar o desenvolvimento adequado e integrado dos acessos terrestres e dutos viários e aquaviários aos portos brasileiros; 
· XVII - subsidiar a atualização da base de dados georreferenciada do Sistema Nacional de Viação relativa ao setor portuário; 
· XVIII - propor e coordenar diretrizes e ações para promover a integração urbana e regional das atividades e áreas portuárias, por meio da revitalização e da modernização das áreas portuárias e da articulação institucional;
·  XIX - manter sistemas informatizados de monitoramento, propor e supervisionar a criação de bancos de dados sobre o desempenho das instalações e infraestruturas outorgadas; 
· XX - propor normas relativas aos critérios e procedimentos para a préqualificação dos operadores portuários; e 
· XXI - elaborar, monitorar e avaliar os planos relativos ao setor portuário e aquaviário, em nível tático, em articulação com a Secretaria-Executiva.

	
	



	
	

	Escopo de Gestão/Equipe de Trabalho
	A atuação gerencial do cargo envolve a coordenação das seguintes equipes:
a) 1 (um) Diretor; e 
b) 3 (três) Coordenadores-Gerais;

	DOS CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS

	Critérios Gerais
	 Atender aos critérios do Art. 15, do Decreto 0.829, de 05 de outubro de 2021.
· idoneidade moral e reputação ilibada;
· perfil profissional ou formação acadêmica compatível com o cargo em comissão ou com a função de confiança para o qual tenha sido indicado; e
· III - não enquadramento nas hipóteses de inelegibilidade previstas no inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.


	Critérios Específicos
	 Atender, no mínimo, a um dos seguintes critérios do Art. 19, do Decreto 10.829, de 05 de outubro de 2021.
· Possuir experiência profissional de, no mínimo, seis anos em atividades correlatas às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuições e às competências do cargo ou da função;
· Ter ocupado cargo em comissão ou função de confiança equivalente a CCE de nível 13 ou superior em qualquer Poder, inclusive na administração pública indireta, de qualquer ente federativo por, no mínimo, seis anos; 
· Possuir título de mestre ou doutor em área correlata às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuições do cargo ou da função; ou
· Ter realizado ações de desenvolvimento de liderança, estabelecidas pelo Ministério da Economia, com carga horária mínima de cento e vinte horas."


	DOS REQUISITOS DESEJÁVEIS

	Formação e Experiência Desejáveis
	· Exige-se competência técnica, experiência na área de atuação e capacidade de gestão. Frequentemente exige nível superior, compatível com a complexidade da função;



	Competências Desejáveis
	
· Gestão de Mudança e Inovação: Capacidade de conduzir a transformação digital e tecnológica nos portos, promovendo soluções inovadoras (Smart Ports) e desburocratização.
· Visão de Longo Prazo (Sustentabilidade): Foco no desenvolvimento sustentável, incluindo práticas ESG (Ambiental, Social e Governança) para viabilidade do negócio portuário.
· Tomada de Decisão Baseada em Dados:Habilidade para analisar métricas de desempenho operacional e direcionar decisões de gestão
· Articulação Política e Intersetorial: Capacidade de transitar entre entidades políticas, judiciárias e o setor privado para viabilizar contratos e investimentos.
· Negociação e Gestão de Conflitos: Essencial para mediar interesses entre operadores portuários, arrendatários, terminais de uso privado e órgãos reguladores.
· Inteligência Emocional: Fundamental para gerenciar equipes técnicas, lidar com a pressão de um ambiente intenso e resolver problemas imprevistos.
· Pensamento Crítico e Desburocratização: Foco na simplificação de procedimentos e na melhoria da governança portuária.
· Tenacidade e Capacidade de Adaptação:Habilidade de superar entraves burocráticos e adaptação à legislação ambiental e trabalhista complexa.
· Visão Colaborativa: Fomento a acordos de cooperação e ao compartilhamento de boas práticas entre portos públicos.
· Comunicação Estratégica: Capacidade de traduzir objetivos técnicos do governo em diretrizes claras para as Autoridades Portuárias.
· Gestão de Equipes Técnicas: Habilidade para coordenar equipes que prestam suporte técnico, garantindo eficiência.


	Outros Requisitos Desejáveis
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